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' /93 DA COMISSO DE ADMINISTRAM PúBLICA 80-
DRE O PROJETO DE LEI MI 360/93

De iniciativa do Nobre Vereador Dalmo Pessoa, o projeto de
lei 360/93 dispCie sobre a implantação de consult(Srios odontolAgi-
cos em todas as Escolas e Creches sob a supervisão e administração
da Prefeitura do Município de São Paulo, para atendimento de
crianças de até 13 anos de idade. Determina ainda a propositura,
que o Executivo deverá realizar concurso pkIblico visando à contra-
taç'ão de cirurgi2;es-dentistas, os quais atuar'âo de acordo com os
planos • de trabalhos constantes de seus anexos.

justifica o ilustre Autor, que a propositura visa propiciar
uma profunda e permanente melhoria da saae bucal e geral das
crianças carentes da nossa cidade. E, acrescenta, com a efetiva
obrigatoriedade dos procedimentos preventivos constantes da maté-
ria em a preço, poder-se-á reverter para as futuras geraç;es o qua-
dro ca6tico da odontologia no país.

Muito oportuna e coberta de elevado interesse páblico esta
matéria, a nosso ver..,A Administração tem o dever de fornecer toda
a infra-estrutura necessária ao atendimento odonto16gico das nos-
sas crianças e adolescentes, eis que, de acordo com nossa pr,Spria
Lei Orgãnica, eles s"ão considerados prioridade absoluta do Municí-
pio (art. 7R, parágrafo ánico).

No que compete à atribuição desta Comissão, entendemos que a
propositura deve prosperar e ser apreciada pelo Egrégio Plenário.
Porém, opinamos pela forma do Substitutivo sugerido pela Douta Co-
missão de Constituiç'ão e Justiça, de fls. 10 a 16, que adequou-a à
melhor técnica de elaboração legislativa.

Pelo exposto, Favorável é o parecer.




